
 

 

 
 

PORTARIA Nº 717/2022 
 

    
A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei, e o Decreto nº 371/2020, de 11 de agosto de 2020; 

 
CONSIDERANDO o Decreto nº 195/2022, de 19 de maio de 

2022; 
 
CONSIDERANDO o Memorando Eletrônico nº 784/2022, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. TORNAR PÚBLICO o fim do afastamento para 

teletrabalho da servidora Marcia Cristina Bernardo, matrícula funcional nº 1191-6, 
ocupante do cargo de Professor, a partir de 30 de maio de 2022. 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
   

   SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE CHOPINZINHO, PR, 30 DE MAIO DE 2022. 

          
 

Roberto Alencar Przendziuk 
Secretário de Administração 

 
 

Mari Lúcia Lazarotto 
Secretária de Educação, Cultura e Esporte 
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